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6.3 - Os materiais deverão conter data de fabricação recente ao de entrega dos mesmos. 

6.4 - Os serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade 
comas especificações constantes deste Edital e da proposta, limitando-se a verificar a sua 
conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a 
data da prestação do serviço e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento provisório, por Comissão/Servidor designado pela Autoridade competente. 

b. 1) Em caso de não conformidade, o Servidor designado devolverá Nota Fiscal, para as devidas 
correções. 
b.2) Não serão pagos o(s) fornecimento(s) em diferentes formas do mencionado na Cláusula Terceira 
deste Termo de Referência, ou a pessoas não autorizadas. 
b.3) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

7. DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES 

7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a pagar oportunamente o preço dos serviços à 
CONTRATADA, na forma e condições estabelecidas no item acima; 

7.2 - A CONTRATADA obriga-se a: 

a) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas no Processo Licitatório / Pregão 
Presencial n°. 1202 1/PP 
b) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

7.3 - Compete ao servidor nomeado pelo SAAE - Serviços Autônomo de Água e Esgoto do 
Município de Pedra Branca acompanhar e fiscalizar a correta execução do objeto contratual pela 
CONTRATADA, mantendo a CONTRATANTE informada de quaisquer situações de caráter 
técnico ou administrativo, que possam afetar ou se relacionar com o objeto deste contrato. 

8. DA RESCISÃO 
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8.1 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento estipulados; 
d) O atraso injustificado no início do fornecimento; 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital 
e no contrato; 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

K... fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 67 desta 
Lei; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
m) A supressão, por parte da Administração, de compras, acarretando modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no § 11  do art. 65 desta Lei; 
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do 
fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
c) Judicial, nos termos da legislação; 

Parágrafo Segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
Parágrafo Terceiro - Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do contratado, será este 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
- devolução de garantia; 

11 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
Parágrafo Quarto - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1 - Ao Contrato total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções capituladas no artigo 
87 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento do fornecimento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distritos Federal ou Município e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40  da Lei 
10.520/2002. 

10. DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

Parágrafo Primeiro: O atraso na execução do objeto licitado determinará a imposição de 
penalidades correspondentes de: 

a) - multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada fizer declaração falsa na 
fase de habilitação; apresentar documentos falsos; frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expediente, o procedimento; afastar ou procurar afastar participante, por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ou agir de má fé na 
relação contratual, comprovada em procedimento especifico; tenham sofrido condenação judicial 
definida por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em especial infrações á ordem econômica, definidos na Lei Federal n.° 8.884/94; tenham 
sofrido condenação definida por atos de improbidade administrativa, na forma da lei; a participante 
que fizer declaração falsa sobre o atendimento dos requisitos de habilitação, quando ficar 

Ria Jcsé Joaquim de Souza, n 10, Centro, Pedra Branca - CL CEP 63.630-000 
Telefone: (88) 2101-1492 
CHPJ: 07726.540/0001 cct 



Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

Estado do Ceará 

caracterizada sua má-fé. 

b) - multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual, por dia consecutivo que exceder à 
data prevista para a entrega dos equipamentos; 

Parágrafo Segundo: Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a 
importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 

Parágrafo Terceiro - Compete a autoridade competente da CONTRATANTE, quando for o caso, 
a aplicação de multa à CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (três) 
-	 dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da 

multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a 
CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a 
importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida pela 
CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

11. DA VIGÊNCIA 

11.1 - O presente contrato terá seu prazo de vigência até 12 (doze) meses. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão por conta do 
orçamento 2021. 

13. VALOR ESTIMADO DO INVESTIMENTO 

O Valor Global Estimado é de R$ 1.495.742,86 (um milhão quatrocentos e noventa e cinco mil, 
setecentos e quarnta e dois reais e oitenta e seis centavcos). OBS.: O valor constante do presente 
orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após pesquisa de preços praticados no 
mercado. 

NCISt2O RONEY CÁ  CORREIA 
Diretor do SAAE - Serviços Autônomo de 

Agua e Esgoto do Município de Pedra Branca 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N° I202IIPP 

VALIDADE: ( ) MESES 

Aos , no (Órgão indicado no subitem 1. 1), (endereço completo), por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D. O. 
de 18 de julho de 2002, da Lei 8.666/93, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 
/20211PP, do processo n'/2021. E a respectiva homologação pela Secretária (órgão indicado 
no subitem 1. 1), publicada no Diário Oficial do Estado n°. do dia em 
_I / , RESOLVE registrar os preços para. de acordo com o Edital e seus 
anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido referidos preços oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas em 1°,2° e 3° lugares no certame. 

1. - DO OBJETO 
Registro de Preços para , conforme especificação 
constante no Termo de Referência - Anexo I. 

2. - DO(S) DETENTOR(ES) DA ATA REGISTRADO(S), DOS PREÇOS E DOS ITENS 
DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto/item, signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços constam do "Encarte 1", que constituem anexo à presente Ata 
de Registro de Preços. 

3. - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de ( ) meses, a contar da sua assinatura. 

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir o material objeto desta Ata, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso de 
atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
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A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho de Despesa 
ou Autorização de Fornecimento de Material, a qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor 
no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. 

Mediante a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos materiais. 

CLÁUSULA II— DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - A forma de execução deverá ser o fornecimento dos materiais e equipamentos, conforme item 
cotado pela CONTRATADA. 

CLAUSULA III - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 - O preço a ser pago pelo CONTRATANTE é de: 

3. 1.1 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em até lO (dez) dias após a entrega do 
objeto e apresentação de nota fiscal eletrônica pela CONTRATADA. 

3.1.2 - No valor estão computados todos os tributos incidentes sobre os produtos, bem como o custo 
do transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga e descarga e despesas adicionais 
correndo tal operação única e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1 - Os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, no endereço, do SAAE - Serviços 
Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Pedra Branca, na Rua Furtunato Silva, s/n, Centro, 
Pedra Branca-CE. 

4.2 - A Proponente Vencedora deverá entregar os produtos todos embalados e transportados 
em embalagens totalmente seguros. 

4.3 - Os materiais deverão conter data de fabricação recente ao de entrega dos mesmos. 

4.4 - Os serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes deste Edital e da proposta, limitando-se a verificar a sua conformidade 
com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data da 
prestação do serviço e, se for o caso, as irregularidades observadas. 
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b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento provisório, por Comissão/Servidor designado pela Autoridade competente. 

b. 1) Em caso de não conformidade, o Servidor designado devolverá Nota Fiscal, para as devidas 
correções. 
b.2) Não serão pagos o(s) fornecimento(s) em diferentes formas do mencionado na Cláusula Terceira 
deste Termo de Referência, ou a pessoas não autorizadas. 
b.3) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 - A CONTRATANTE obriga-se a pagar oportunamente o preço dos serviços à 
CONTRATADA, na forma e condições estabelecidas na Cláusula Terceira acima; 

5.2 - A CONTRATADA obriga-se a: 

a) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas no Processo Licitatório / Pregão 
Presencial n°. /2021 /PP. 
b) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

5.3 - Compete ao servidor nomeado pelo SAAE - Serviços Autônomo de Água e Esgoto do 
Município de Pedra Branca acompanhar e fiscalizar a correta execução do objeto contratual pela 
CONTRATADA, mantendo a CONTRATANTE informada de quaisquer situações de caráter 
técnico ou administrativo, que possam afetar ou se relacionar com o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA VI— DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento estipulados; 
d) O atraso injustificado no início do fornecimento; 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
fl A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
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ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital 
e no contrato; 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lO do art. 67 desta 
Lei; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
m) A supressão, por parte da Administração, de compras, acarretando modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no § 11  do art. 65 desta Lei; 
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do 
fornecedor ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
c) Judicial, nos termos da legislação; 

Parágrafo Segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
Parágrafo Terceiro - Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do contratado, será este 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
1 - devolução de garantia; 
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II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
Parágrafo Quarto - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

Parágrafo Quinto - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
Federal N° 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1 - Ao Contrato total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções capituladas no artigo 
87 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distritos Federal ou Município e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4.° da Lei 
10.520/2002. 

CLÁUSULA VIII— DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

Parágrafo Primeiro: O atraso na execução do objeto licitado determinará a imposição de 
penalidades correspondentes de: 

a) - multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada fizer declaração falsa na 
fase de habilitação; apresentar documentos falsos; frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expediente, o procedimento; afastar ou procurar afastar participante, por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ou agir de má fé na 
relação contratual, comprovada em procedimento especifico; tenham sofrido condenação judicial 
definida por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em especial infrações à ordem econômica, definidos na Lei Federal n.°  8.884/94; tenham 
sofrido condenação definida por atos de improbidade administrativa, na forma da lei; a participante 
que fizer declaração falsa sobre o atendimento dos requisitos de habilitação, quando ficar 
caracterizada sua má-fé. 
b) - multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual, por dia consecutivo que excederá 
data prevista para a entrega dos equipamentos; 

Rua José Joaquim de Souza. n 10, Centro. Pedra Branca- CL CEP 63630.000 
Telefone: (88) 2101-1492 
CNPJ: 07.726.54010001 
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Parágrafo Segundo: Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a 
importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 

Parágrafo Terceiro - Compete a autoridade competente da CONTRATANTE, quando for o caso, 
a aplicação de multa à CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (três) 
dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da 
multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a 
CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prõcedente ou improcedente a 
importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida pela 
CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

CLÁUSULA IX - DA VIGÊNCIA 

9.1 - O presente contrato terá seu prazo de vigência até 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA X - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão por conta do 
elemento de despesa: ; Elemento de Despesa: ; Fonte de 
Recursos: 

CLÁUSULA XI— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação; 

11.2 - A legislação aplicável à execução do presente contrato e para solução de casos omissos, e a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Este contrato fica vinculado ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° /2021íPP. 

11.4 - A CONTRATADA não poderá, salvo em curriçulum vitae, utilizar o nome da 
CONTRATANTE ou sua qualidade de contratada em quaisquer atividades de divulgação 
profissional como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de 
imediata rescisão do presente contrato. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA não poderá, também, pronunciar-se em nome da 
CONTRATANTE à imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem 
como à sua atividade profissional sob pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais 

Rua Jos& Joaquim de Souza. n' 10. Centro. Pedra Branca CL CEPI. 63630000 
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com inações cabíveis. 

11.5 - Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, 
ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo inter partes. 

Parágrafo Primeiro - A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada 
caso, as questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força 
maior. 

Parágrafo Segundo - Para os casos previstos no caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá 
atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos 
ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

Parágrafo Terceiro - Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos que, em 
decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no exercício de 
atividades específicas do cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações 
excepcionais constantes nesta Cláusula. 

Parágrafo Quarto - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, 
zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, 
não seja interpretado como regra contratual. 

Parágrafo Quinto - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução 
do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, 
qualquer alteração no endereço ou no telefone da firma. 

Parágrafo Sexto - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer 
uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA XII - DA LEGISLAÇÃO 
12.1 - O presente CONTRATO reger-se-á pelas disposições da Lei n° 10.520/02, Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n° 123/06, e demais 
legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no edital e seus anexos. 

CLAUSULA XIII - DO CONTRATO 
13.1 - O presente Contrato reger-se-á pelos preceitos da Lei n° 10.520, Lei n° 8.666/93, com as 
alterações promovidas pelas Leis n° 8.883/94 e n° 9.648/98, e pelos demais dispositivos atinentes á 
espécie, inclusive com relação aos casos omissos. 

13.2 - Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93, desde que 
Rua José Joaquim de Souza. o' 10, Centro, Pedra Branca - CL CEP 63.630-000 
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haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidasjustificativas, 
adequadas ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° _12021/PP. 

13.3 - No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
no art. 65, parágrafo l°e 21  da Lei 8.666/93. 

13.4- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor ora 
contratado; 

13.5 - Nenhum acréscimo ou supressões poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis n°. 
10.520/2002 e 8.666/1993 e pelas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial n° 

/2021/PP. 

14.2 - A CONTRATADA deverá atender todas as exigências da CONTRATANTE quanto ao 
cumprimento da legislação pertinente, independente de transcrição. 

14.3 - A CONTRATADA tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA XV - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 
15.1. A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o 

quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em conformidade com 
o parágrafo único do artigo 61 da lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA XVI —DAS PARTES INTEGRANTES 
16.1. As condições estabelecidas no edital do Processo Licitatório n°. /2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL n°. /2021/PP e na proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, são 
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de serviços. 

CLÁUSULA XVII— DA VINCULAÇÁO AO EDITAL 
Rua Jcü Joaquim de Souza. ii' 10. teatro. Pedra Branca - CL CEP 63630-000 
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17.1. Este contrato fica vinculado ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° /2021/PP. 

CLÁUSULA XVIII— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
18.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, e em outros referentes ao objeto, ainda que não 
explicitadas. 

CLÁUSULA XIX - DO FORO 
19.1 - O Foro competente para dirimir oriundas do presente contrato é  da Comarca de Pedra Branca 
-CE. 

19.2 - E assim, por estarem ajustadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

4. xxxxxxxxxxxnxxxxnxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE FORNECEDOR 

TESTEMUNHAS 
1. 2. 
Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
Assinatura Assinatura 

Ra José Joaquim de Souza, n* 10. Centro, Pedra Branca - CL CEP 63.630-000 
TeLefone: (88) 2101-1492 
CNPJ: 01.726.54010001 
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flflxxxxxxxflxxxxxxxxx 
FORNECEDOR 

xflxxxxxxxxxxxxxxxflxxxx 
CONTRATANTE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA UNIDADE UNITÁRIO TOTAL 11$ 

Rua José Joaquim de Souza, n'10. Centra, Pedra Branca - CL CEP 63.630-000 
Telefone: (88) 2101-1491 
CHPJ: 01.726.548I9001 

ANEXO 11-A ENCARTE 1 

1) Empresa: CNPJ n° , com sede â 
neste ato pelo Sr.(a) 

CPF n° RO n° /(ÓRGÃO 
EXPEDIDOR)_IjUF)_ 

-, representada 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Proposta que faz a empresa inscrita no CNPJ 
(MF) n° e inscrição estadual n°. 
estabelecida no(a) , telefones 

e-mail , para o fornecimento dos itens abaixo 
relacionados, conforme estabelecido no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N°. I2021IPP. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 

OBS: A empresa deverá apresentar a especificação do item detalhadamente. 

VALIDADE DA PROPOSTA (NÃO INFERIOR A 60 DIAS). 

Local e data 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

Nota: 

1) Este documento deverá ser emitido em papel que identifique o Licitante. 
2)	 Deve ser indicada a marca dos produtos propostos, sob pena de desclassificação do 

licitante. 
3) O prazo mínimo de validade da proposta será de 60 dias a contar da sessão pública. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA UNIDADE UNITÁRIO TOTAL R$ 
R$ 

Rua José Joaquim de Souza, n' 10, Cenho, Pedra Branca - CL CEP 63630-000 
Telefone: (88) 2101-1492 
CNN: 07726.54010001. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n°. 12021 [PP - 
PROCESSO n°. /2021 

(nome da licitante) CNPJ n°. sediada no 
endereço , por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial em epígrafe, DECLARA 
expressamente, sob a penas da lei que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no 
presente processo licitatório. 

(Local) 

  

de de 2021. 

    

(Assinatura Representante Legal) 

Nome: Cédula de 
Identidade n°. 
CPF. 

OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante. 

Rua José Joaquim de Souza. fio, Centro, Pedra Branca - CL CEP 63630-000 
Telefone: (88) 2101-1492 
CHPJ: 01726 560 j000l- 

li--- 
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ANEXO  

»F.CIARACÂO DE ENOIJADRÁMENTO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEOUENO PORTE 

(nome da empresa) , CNPJ n° sediada em 
(endereço completo) ,declara, sob sua exclusiva responsabilidade penal e civil, que 
nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006 (alterada pela Lei Complementar 
n° 139/2011), não está impedida nos incisos previstos do § 

40 do Art. 30  e que está apta 
para receber o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei, porque 
na data da abertura da licitação está classificada como: 

QMicroempresa-ME - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00. 

( ) Empresa de Pequeno Porte-EPP - receita bruta anual superiora R$ 360.000,00 e 
igual ou inferior a R$ 3.600.000,00. 

(jCooperativa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 3.600.000,00. 

Local e data: 

(assinatura): 
Nome e CPF do representante legal 

Rua José Joaquim de Souza. n' 10, Centro, Pedra Branca - CE, CEP 63.630-000 
TeLefone: (88) 2101-1492 
CHPJ: 07.726,560/0001- 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO AR!'. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.° /2021/FF - PROCESSO 
12021 

nome da licitante -, CNPJ n°. sediada 
por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão em epígrafe, DECLARA expressamente, sob a penas 
da lei que: 

a) até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

b) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere á 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, e do Inciso V do 
Artigo 27 da Lei Federal n.° 8.666/93; 
e) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

(Local) 

  

e de2021. 

    

(Assinatura do responsável) 

Nome: Cédula de Identidade n°. 

OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante. 

Rua José Joaquim de Souza, ri' 10, Centro, Pedra Branca - CL CEP 63.630-000 
letefone: (li) 2101-1492 
CNPJ: 07.726.540/0001- 
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ANEXO VII 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 9 •
0 I2021/PP - PROCESSO n.° 12021 DECLARAÇÃO 

DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(MODELO) 

(Nome da empresa) ., CNPJ n° , sediada 
(endereço completo) declara, sob as 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 
de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado 
(Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com 
identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

1 - a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
II. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da 
licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
LII que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
IV. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
V. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
VI. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Cidade - UF de de2021. 

Rua José Joaquim de Souza, n' 10, Centro, Pedra Branca - CL tER 63630-000 

Telefone: (88) 2101-1492 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO W. / 
PREGÃO PRESENCIAL/ /PP. 
N°. CONTRATO N°. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, POR INTERMÉDIO DO SAAE - SERVIÇOS 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA E A 
EMPRESA , PARA  

O Município de Pedra Branca, por intermédio do SAAE - 
do Município de Pedra Branca, com sede no endereço 

por seu  

CPF , no uso das atribuições que lhe confere o 
CONTRATANTE, e a empresa -, com sede no endereço CNPJ_, 
telefone, neste ato representada por seu , Sr. , RO -SSP/ e 
CPF doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, com 
fundamento na Lei 8.66611993, observando-se as normas constantes na Lei 10.52012002, na Lei 
Complementar 12312006 e 13912011, Código de Defesa do Consumidor e nos Decretos Estaduais n. 
5.972/2010 e 5.967/2010, e subsidiariamente Lei n°.8.078/90 Código de Defesa do Consumidor, 
mediante as cláusulas a seguir enumeradas. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente contrato , conforme as 
especificações constantes no Termo de Referência, que integrou o Edital de Licitação modalidade 
Pregão Presencial n°..j_IPP, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
Processo n°. 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais elétricos, materiais permanentes, 
Rua José Joaq u im de Souza, n°10, Centro, Pedra Branca - CE, CEP: 63.630-000 

Telefone: (88) 2101-1692 
CNPJ: 07,726.568/0001- 

Serviços Autônomo de Água e Esgoto 
neste ato representado 

Sr._, RG -SSP/ e 
doravante denominado 
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materiais de uso, materiais hidráulico e materiais para bens móveis e em geral, objetivando auxiliar 
no desenvolvimento do SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Pedra 
Branca/CE, Temo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA II— DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - A forma de execução deverá ser o fornecimento dos materiais e equipamentos, conforme item 
cotado pela CONTRATADA. 

CLAUSULA III— DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 - O preço a ser pago pelo CONTRATANTE é de: 

3. 1.1 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em até lO (dez) dias após a entrega do 
objeto e apresentação de nota fiscal eletrônica pela CONTRATADA. 

3.1.2 - No valor estão computados todos os tributos incidentes sobre os produtos, bem como o custo 
do transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga e descarga e despesas adicionais 
correndo tal operação única e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1 - Os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, no endereço, do SAAE - Serviços 
Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Pedra Branca, na Rua Furtunato Silva, s/n, Centro, 
Pedra Branca-CE. 

4.2 - A Proponente Vencedora deverá entregar os produtos todos embalados e transportados 
em embalagens totalmente seguros. 

4.3 - Os materiais deverão conter data de fabricação recente ao de entrega dos mesmos. 

4.4 - Os serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes deste Edital e da proposta, limitando-se a verificar a sua conformidade 
com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data da 
prestação do serviço e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento provisório, por Comissão/Servidor designado pela Autoridade competente. 

Ria José Joaquim de Souza. • 10, Centro. Pedra Branca - CE, CEP 63.430-000 
Telefone: (88) 2101-1492 
CNPJ: 07726.560 10001. 



43 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

Estado da Ceará 

   

b. 1) Em caso de não conformidade, o Servidor designado devolverá Nota Fiscal, para as devidas 
correções. 
b.2) Não serão pagos o(s) fornecimento(s) em diferentes formas do mencionado na Cláusula Terceira 
deste Termo de Referência, ou a pessoas não autorizadas. 
b.3) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 - A CONTRATANTE obriga-se a pagar oportunamente o preço dos serviços à 
CONTRATADA, na forma e condições estabelecidas na Cláusula Terceira acima; 

5.2 - A CONTRATADA obriga-se a: 

a) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas no Processo Licitatório / Pregão 
Presencial n°. /2021 IPP. 
b) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

5.3 - Compete ao servidor nomeado pelo SAAE - Serviços Autônomo de Água e Esgoto do 
Município de Pedra Branca acompanhar e fiscalizar a correta execução do objeto contratual pela 
CONTRATADA, mantendo a CONTRATANTE informada de quaisquer situações de caráter 
técnico ou administrativo, que possam afetar ou se relacionar com o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento estipulados; 
d) O atraso injustificado no inicio do fornecimento; 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
o A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital 
e no contrato; 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
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fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do art. 67 desta 
Lei; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
m) A supressão, por parte da Administração, de compras, acarretando modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no § 10 do art. 65 desta Lei; 
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superiora 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do 
fornecedor ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
c) Judicial, nos termos da legislação; 

Parágrafo Segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
Parágrafo Terceiro - Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do contratado, será este 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
1 - devolução de garantia; 
11 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
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Parágrafo Quarto - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

Parágrafo Quinto - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
Federal N° 8 .666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1 - Ao Contrato total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções capituladas no artigo 
87 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distritos Federal ou Município e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40  da Lei 
10.520/2002. 

CLÁUSULA VIII— DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

Parágrafo Primeiro: O atraso na execução do objeto licitado determinará a imposição de 
penalidades correspondentes de: 

a) - multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada fizer declaração falsa na 
fase de habilitação; apresentar documentos falsos; frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expediente, o procedimento; afastar ou procurar afastar participante, por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ou agir de má fé na 
relação contratual, comprovada em procedimento especifico; tenham sofrido condenação judicial 
definida por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em especial infrações à ordem econômica, definidos na Lei Federal n.° 8.884/94; tenham 
sofrido condenação definida por atos de improbidade administrativa, na forma da lei; a participante 
que fizer declaração falsa sobre o atendimento dos requisitos de habilitação, quando ficar 
caracterizada sua má-fé. 
b) - multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual, por dia consecutivo que excederá 
data prevista para a entrega dos equipamentos; 

Parágrafo Segundo: Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a 
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CONTRATADA que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a 
importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 

Parágrafo Terceiro - Compete a autoridade competente da CONTRATANTE, quando for o caso, 
a aplicação de multa à CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Dá aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (três) 
dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da 
multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a 
CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a 
importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida pela 
CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

CLÁUSULA IX - DA VIGÊNCIA 

9.1 - O presente contrato terá seu prazo de vigência até 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA X - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão por conta do 

CLÁUSULA XI— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação; 

11.2 - A legislação aplicável à execução do presente contrato e para solução de casos omissos, e a 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Este contrato fica vinculado ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° /2021/PP. 

11.4 - A CONTRATADA não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome da 
CONTRATANTE ou sua qualidade de contratada em quaisquer atividades de divulgação 
profissional como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de 
imediata rescisão do presente contrato. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA não poderá, também, pronunciar-se em nome da 
CONTRATANTE à imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem 
como à sua atividade profissional sob pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais 
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com inações cabíveis. 

11.5 - Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, 
ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo inter partes. 

Parágrafo Primeiro - A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada 
caso, as questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força 
maior. 

Parágrafo Segundo - Para os casos previstos no capta desta cláusula, a CONTRATANTE poderá 
atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos 
ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

Parágrafo Terceiro - Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos que, em 
decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no exercício de 
atividades especificas do cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações 
excepcionais constantes nesta Cláusula. 

Parágrafo Quarto - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, 
zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, 
não seja interpretado como regra contratual. 

Parágrafo Quinto - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução 
do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, 
qualquer alteração no endereço ou no telefone da firma. 

Parágrafo Sexto - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer 
uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA XII - DA LEGISLAÇÃO 

12.1 - O presente CONTRATO reger-se-á pelas disposições da Lei n° 10.520/02, Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n° 123/06, e demais 
legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no edital e seus anexos. 

CLAUSULA XIII - DO CONTRATO 

13.1 - O presente Contrato reger-se-á pelos preceitos da Lei n° 10.520, Lei n° 8.666/93, com as 
alterações promovidas pelas Leis n° 8883/94 e n° 9.648/98, e pelos demais dispositivos atinentes á 
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espécie, inclusive com relação aos casos omissos. 

13.2 - Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n°8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, 
adequadas ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° _/2021/PP. 

13.3 - No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
no art. 65, parágrafo 1° e 21  da Lei 8.666/93. 

13.4 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor ora 
contratado; 

13.5 - Nenhum acréscimo ou supressões poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis n°. 
10.520/2002 e 8.666/1993 e pelas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial n° 

/2021/PP. 

14.2 - A CONTRATADA deverá atender todas as exigências da CONTRATANTE quanto ao 
cumprimento da legislação pertinente, independente de transcrição. 

14.3 - A CONTRATADA tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA XV - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

15.1. A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em conformidade com 
o parágrafo único do artigo 61 da lei 8.666/1 993. 

CLÁUSULA XVI —DAS PARTES INTEGRANTES 

16.1. As condições estabelecidas no edital do Processo Licitatório no. /2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL n°. /20211PP e na proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, são 
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

Rua José Joaquim de Souza, n 10. Centro, Pedra Branca . CL CEP 63.630.000 
Tet,tooe: (88) 2101-1492 
CNPJ: 67.724.540J0001- 



Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Estado do Ceará 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 

gerais de serviços. 

CLÁUSULA XVII— DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Este contrato fica vinculado ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° /202 1/PP. 

CLÁUSULA XVIII— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

18.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666, de 
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, e em outros referentes ao objeto, ainda que não 
explicitadas. 

CLÁUSULA XIX - DO FORO 

19.1 - 0 Foro competente para dirimir oriundas do presente contrato é  da Comarca de Pedra Branca 
-CE 

19.2 - E assim, por estarem ajustadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Pedra Branca/CE,de de 2021. 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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